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Dispale sobre alteraçêío da lei n2
W211, de 14/07/94, em seu :arti
ocó 1 e seu § 29.

CRETA:

,J2Wrtigo 19 - i a 	 Eo do artigo 19 da Lei 729
.621, de 14/07/94 e seu parágrafo 29.

Artigo 29 - O artigo 19 passa a vigorar com a seguinte reda-
çao:

instituido o programa de planejamento famili-
ar a ser desenvolvido pelo municipio, por inter-
médio da Rede Municipal de Saiide e da Secretaria

MUfri141eL 
cifrniY-6. '‘ do Bem Estar-Social.

Artigo 39 - O parágrafo 29 do artigo 19, passa a ter a seguin
te redaçâ'o: _

"Através da Secretaria Municipal da Familia e Bem
Estar Social, serêio prestadas as informaç -des e as-
orientaçdes ve as pessoas possam melhor estrutu-
rar suas famlias, exercendo livre e espontánea-'
mente a paternidade responsável.

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-- .
çao, revogadas as disposiç5es em contrarl-o.

Sala das Sess5es, em---de abril de 1995.
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ANA MARIA QUADROS

VEREADORA
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